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DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE DA PROGRAMAÇÃO COM AS METAS FISCAIS 
 

(Art, 5º, I, da LRF) 
 
 
 

  Em R$ mil a preços correntes 

 I.   RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS 1.588.631 

    

 II.   DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS 1.638.596 

    

 III.    RESULTADO PRIMÁRIO (I-II)  -49.965 

    

 IV.    RESULTADO NOMINAL   23.804 

    

 V.   DÍVIDA CONSOLIDADA 640.215 
 
 
 
 
 
 
 

 

LOA 2006

1.670.394
(-) Deduções

44.580
37.183
81.763

A. RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS 1.588.631

DESPESA TOTAL 1.670.394
(-) Deduções

11.022
20.776
31.798

B. DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS 1.638.596

-49.965

MONTANTE DÍVIDA CONSOLIDADA 640.215

RESULTADO NOMINAL (dívida líquida) 23.804

RECEITAS FISCAIS
RECEITA TOTAL

Receitas Operações de Crédito

MEMÓRIA DE CÁLCULO

RESULTADO PRIMÁRIO ( A - B)

Juros e Encargos da Dívida

Receitas Financeiras
Subtotal

Subtotal

DESPESAS FISCAIS 

 Amortização da Dívida
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DEMONSTRATIVO DO EFEITO SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DE ISENÇÕES, ANISTIAS, REMISSÕES, 

SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA E AS MEDIDAS DE 
COMPENSAÇÃO A RENÚNCIAS DE RECEITA E AO AUMENTO DE DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO 
 

(Art. 165, §6º e art. 169 da CF ; art. 5º, II, da LRF) 
 
 
 
Há previsão de incentivo para as empresas do sistema de transporte municipal, possibilitando uma isenção parcial do 

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, conforme lei nº 16.958/04. A contrapartida se fará pela realização de 

obras viárias de interesse do Município, em valores não inferiores à isenção auferida. Com a realização bem sucedida de 

obras sob a égide desta lei, como o alargamento e fresamento da Avenida Herculano Bandeira, há perspectivas de seu 

aperfeiçoamento para melhor atender às demandas do Sistema de Transporte Municipal.  

 

Há previsão de ações para ramos de atividade como Publicidade, Educação e Clínicas de Saúde, quanto a mecanismos de 

estímulo à recuperação da arrecadação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN, destes setores 

econômicos. 

 

Há perspectiva de atualização da Planta Genérica de Valores do município, permitindo assim uma  ampla revisão na 

aplicação do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU. 

 

Há perspectiva de revisão do limite de isenção do Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos a 

eles relativos - ITBI, bem como aperfeiçoamento de sua cobrança, tanto na alçada administrativa quanto judicial. 

 

A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, empresas públicas e sociedades de economia mista, só 

poderão ser feitas: 

 
- Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesas de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes. 
- Se estiver de acordo com as determinações da política de pessoal do município. 
- Se estiver dentro dos limites estabelecidos pelos artigos 19, 20 e 71 da Lei complementar Federal nº 101/2000 e 

pela Emenda Constitucional Federal nº 25 de 14 de fevereiro de 2000. 
- Se houver autorização da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoal e do Conselho de Política Financeira 

do Município. 
 
 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

(Art 5º, III, da LRF) 
 
 
A Reserva de Contingência terá natureza orçamentária e corresponderá a R$ 5.012.000,00 (cinco milhões e doze mil reais). 

 
A Reserva de Contingência destina-se ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos 
e será operacionalizada através de crédito adicional que reforce dotação.  
 


